
 

 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO, AUTOS DE Nº 2.842/2025 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de seguro de veículos, conforme quantitativos e demais exigências 

mínimas a seguir: 

Item Cód Descrição Qtd Uni Valor Un 
R$ 

Valor 
máx 

Total R$ 

1 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: AYH 8916 Modelo: L-200 TRITON  Renavam: 
01006353833 Chassis: 93XHYK38TFCE91375 
Ano/Fabricação: 2014/2015 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 
Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,00 
Danos morais - 50.000,00 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 
Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, lanterna 
todos os tipos e retrovisores; 
Assistência 24 horas para todos os veículos 
segurados, em todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite 
de quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do 
veículo até o local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das 
chaves ou qualquer outra situação que impeça a 
abertura do veículo; 
Franquia normal (100%) 

1,00 PS 5.009,34 5.009,34 

2 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: BCR 3I46 Modelo: RENAULT MASTER : Renavam: 
01173074381 Chassis: 93YMAF4XEKJ422664 
Ano/Fabricação: 2018/2018 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 

1,00 PS 5.442,75 5.442,75 
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Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,00 
Danos morais - 50.000,00 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 
Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, 
lanterna todos os tipos e retrovisores; 
Assistência 24 horas para todos os veículos 
segurados, em todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite 
de quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do 
veículo até o local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das 
chaves ou qualquer outra situação que impeça a 
abertura do veículo; 
Franquia normal (100%). 

3 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: BEK 8D29 Modelo: SPIN Renavam: 01240529357 
Chassis: 9BGJP7520LB130219 Ano/Fabricação2019/2020 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 
Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,0 
Danos morais - 50.000,00 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 
Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, lanterna 
todos os tipos e retrovisores; 
Assistência 24 horas para todos os veículos segurados, em 
todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite de 
quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo até o 
local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das chaves 
ou qualquer outra situação que impeça a abertura do veículo; 
Franquia normal (100%). 

1,00 PS 3.089,28 3.089,28 

4 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: SEQ 8E73 Modelo: FIAT TORO  Renavam: 
01364149769 Chassis: 9882261ZPPKF32906  
Ano/Fabricação: 2023/2023 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 
Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,00 
Danos morais - 50.000,00 

1,00 PS 6.287,04 6.287,04 
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Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 
Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, lanterna 
todos os tipos e retrovisores; 
Cobertura compreensiva, abrangendo todos os itens de 
série, conforme o modelo e o ano do veículo. 
Assistência 24 horas para todos os veículos segurados, em 
todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite de 
quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo até o 
local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das chaves 
ou qualquer outra situação que impeça a abertura do veículo; 
Franquia normal (100%). 

5 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: SFF-4G86 Modelo: FIAT DUCATO Renavam: 
01378800661 Chassis: ZFA250000R2X64852  
Ano/Fabricação: 2023/2024 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 
Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,00 
Danos morais - 50.000,00 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE; 
Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, lanterna 
todos os tipos e retrovisores; 
Assistência 24 horas para todos os veículos segurados, em 
todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite de 
quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo até o 
local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das chaves 
ou qualquer outra situação que impeça a abertura do veículo; 
Franquia normal (100%). 

1,00 PS 6.305,64 6.305,64 

6 44367 Contratação de empresa para prestação de seguro veicular   
Descrição detalhada do veículo: 
Placa: TBP-4H89  Modelo: CAOACHERY/TIGGO7 PRO16TA 
: Renavam: 01444861430 Chassis: 95PEEL61DTB059542 
Ano/Fabricação: 2025/2026 
Valores das coberturas: 
APP - Morte - 30.000,00 
APP - Invalidez permanentes - 30.000,00 
DMH – Desp medico hospitalares - 15.000,00 
Danos materiais a terceiros - 400.000,00 
Danos corporais a terceiros - 400.000,00 
Danos morais - 50.000,00 
Cobertura de casco no valor de 100% da Tabela FIPE 

1,00 PS 5.226,13 5.226,13 
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Cobertura de danos vidros, faróis todos os tipos, lanterna 
todos os tipos e retrovisores; 
Cobertura compreensiva, abrangendo todos os itens de 
série, conforme o modelo e o ano do veículo. 
Assistência 24 horas para todos os veículos segurados, em 
todo o território nacional; 
Reboque ou transporte do veículo segurado sem limite de 
quilometragem, de forma totalmente gratuita; 
Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo até o 
local indicado pela Administração; 
Serviço de chaveiro, em caso de perda, extravio das chaves 
ou qualquer outra situação que impeça a abertura do veículo; 
Franquia normal (100%). 

 

1.2. O valor GLOBAL estimado da contratação importa em R$ 31.360,18 (trinta e um mil trezentos 
e sessenta reais e dezoito centavos).  

1.3. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as 
características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as informações 
do termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência, que em resumo, se seguro 
para veículos da frota municipal.  

 

Ademais, cumpre consignar que o objeto da contratação está previsto no Plano de 
Contratações Anual 2025. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e; 
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4.2. Na ocorrência de panes ou sinistro, prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia 
para veículos, passageiros e motorista, incluindo guincho, translado dos ocupantes via táxi, 
carro reserva, ou similar. 

 

4.3. A assistência estender-se-á a todo território nacional, sem aplicações de franquias 
quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, translado, guincho ou reboque. 

 
4.4. Nos casos de incêndio, roubo ou colisão, deverá ser disponibilizado um veículo reserva, 
no mínimo modelo popular/básico pelo período de até 30 (trinta) dias. 

 
4.5. O pagamento de eventuais indenizações, deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da comunicação à SEGURADORA.  

 
 
Do perfil dos motoristas 
 

 
4.6. Os motoristas dos veículos são de ambos os sexos, com idade, superior a 18 anos. No 
entanto este perfil não deverá ser considerado como condição delimitatória para efeitos de 
fixação da indenização do seguro a ser contratado.  
 
Da utilização dos veículos 
 
 
4.7. Não há previsão de quantidade de quilômetros a serem percorridos pelos veículos 
durante a vigência do seguro.  
 
4.8.  A rodagem se dará no território do Estado do Paraná, principalmente no trecho entre 
Candói/Guarapuava e Candói/Curitiba, podendo, em casos esporádicos ocorrer em outros 
Estados.  
 

 
Natureza do objeto e duração do contrato 

4.9. O objeto a ser contratado possui natureza de bem comum, conforme Art. 8º, inciso II do 
Decreto Municipal nº 251, de 2022, e não se trata de fornecimento em caráter continuado. 

4.10. Os contratos terão duração de 12 (doze) meses, e poderão ser prorrogados 
sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, respeitada a vigência 
máxima decenal. 

Subcontratação 

4.11. Somente o serviço de entrega poderá ser subcontratado, sendo expressamente vedado a 
subcontratação das demais parcelas do objeto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de 
outras penalidades cabíveis. 
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Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A empresa terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da apresentação da 
requisição de compra para assegurar o veículo.  

5.2. O prazo para entrega da apólice é de no máximo 15 (quinze) dias corridos contados da 
apresentação da requisição de compra, a qual deverá possuir cobertura mínima de 12 doze 
meses.  

5.3. Quando o seguro for acionado por qualquer motivo/evento, a SEGURADORA deverá atender 
pontualmente aos chamados, e executar os serviços nos prazos determinados, sob pena de não 
aceitação do serviço e instauração de processo administrativo para penalização pela inexecução.  

5.4. A entrega deverá ser feita no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sede do 
Município de Candói-PR, no Setor de Gerenciamento de Materiais e Logística, localizado na Av. 
XV de novembro, 1635, Cacique Candói, ou em outros lugares que poderão ser solicitados pelo 
setor. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. O fiscal do contrato será designado na ocisão da celebração do contrato. 

6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal nº 
252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Esportes, 
Lazer e Cultura, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 2022. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e contrato ou 
instrumento equivalente. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e 
contrato ou instrumento equivalente, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo 
gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

Da emissão da apólice  

7.4. A apólice deverá ser emitida somente após autorização, mediante apresentação da 
requisição de compra.  

7.5. A apólice deverá ser emitida no CNPJ que constar na Requisição de Compra, sob pena 
do não pagamento.  
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Nota Fiscal 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra 

7.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para 
pagamento, a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, 
assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

7.5.1. Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas 
fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido 
na fonte - IRRF; 

7.5.2. Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

7.5.3. Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

7.6. As notas fiscais deverão ser protocoladas pelo contratado com o assunto “Entrega de Nota 
Fiscal para Liquidação” através do sistema digital acessível no link: 
https://candoi.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&iagr=3761. 

Liquidação 

7.8. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

7.10. Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2023, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. 

7.11. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 
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7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, entre outros documentos que poderão ser exigidos no edital da 
licitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Contrato Social registrado na junta comercial ou documento equivalente capaz de 
comprovar a existência jurídica da pessoa. 

Habilitação Técnica 

8.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo a 
ser disponibilizado com o edital. 

8.5. Prova de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades 
junto ao mercado segurador e, ainda, que a seguradora não se encontre sob regime de 
liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

8.7. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, na forma da lei. 
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8.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.9. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.10. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo a ser disponibilizado com edital. 

Habilitação Econômico-Financeira 

8.11. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício do último exercício social, 
registrado no órgão competente. 

8.11.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo 
não superior a 3 (três) meses contados da data de apresentação das propostas 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas das parcelas contratuais vincendas em 2025 serão pagas com os créditos 
orçamentários das dotações a serem informadas pelo setor de contabilidade, que estão 
consignados na LOA (Lei Orçamentária Anual - Lei nº 1.780, de 19 de dezembro de 2024). 
Se a despesa não for executada em 2025, será pago com créditos orçamentários previstos 
em dotação correspondente na LOA do exercício: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 500 04.001.04.122.0002.2007 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

2025 700 05.001.04.123.0002.2010 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

2025 980 06.001.12.361.0005.2014 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 
2025 1530 07.001.04.122.0006.2021 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

2025 2750 09.003.08.122.0006.2041 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 
2025 3420 10.001.04.122.0003.2051 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

 
 
9.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2025, as despesas serão 
cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias 
Anuais, nas dotações correspondentes. 
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Candói, criado em 23 de julho de 2025, e atualizado em 04 de julho de 2025. 

 

Assinado digitalmente pelos secretários responsáveis. 
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